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PROJETO DE LEI N' .:=182.. DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

DENOMINA A CLINICA MUNICIPAL VETERINÁRIA. Localizada na Rua Senador Silveira
Marfins, via de acesso à BR 472, bairro do Aeroporto, NO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA/RS,
COM O NOME DO ILUSTRE MÉDICO VETERINÁRIO ''DR. GIOVANI ANTUNES
DALCASTAGNE''

A CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA decreta

Art. I' Fica denominada Clínica Municipal Veterinária "DR. GIOvANI ANTUNES
DALCASTAGNE''. " a unidade pública de atendimento veterinário localizada na Rua XV de
Novembro, n' 4172, Bairro Alexandre Zachia, em Uruguaiana/RS.

Art. 2' Esta Lei tem por finalidade homenagear, com o devido louvor, o médico veterinário "DR
GIOVANI ANTUNES DALCASTAGNE " , em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados à comunidade uruguaianense

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei busca prestar justa homenagem ao médico veterinário Dr.
Giovani Antunes Dalcastagne, profissional que se destacou pela dedicação, competência e
compromisso com a saúde e o bem-estar animal, bem como pelo seu trabalho em prol da
comunidade de Uruguaiana.

Ao longo de sua trajetória, Giovani Antunes Dalcastagne não apenas exerceu sua profissão
com excelência, mas também deixou uma marca de humanidade, responsabilidade e cuidado
que influenciou diretamente o fortalecimento das políticas públicas voltadas à saúde animal

Assim, ao denominarmos a Clínica Municipal Veterinária com o seu nome, perpetuamos a
memória e o legado de um profissional que honrou sua área de atuação e contribuiu de forma
efetiva para a sociedade.

Diante disso, contamos com a aprovação dos nobres pares para esta justa e merecida
homenagem

$..úã
y'er.' Márcia Furbagalli

Líder de Bancada do Republicanos

Uruguaiana-RS, 02 de Setembro de 2025
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